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Ministério da Educação
Escola Secundária de Alberto Sampaio

2007/2008 2008/02/20 16h00

Conselho Pedagógico A Secretária O Presidente
do CP

A Presidente
do CE

Resumo N.º 07

Aos vinte dias do mês de Fevereiro de dois mil e oito, pelas dezasseis horas, sob a presidência do docente António Padrão,

reuniu-se o Conselho Pedagógico, na sala 187, com a seguinte ordem de trabalhos, tendo sido divulgadas as seguintes

informações e tomadas as seguintes decisões /sugestões:

Ponto
01

Informações;  Presidente do conselho Pedagógico informou da reunião havida no Centro de

Formação Braga/Sul, evidenciando o facto da não prioridade, nas acções de índole

específica dos diferentes grupos de recrutamento, excepto para os grupos de

Matemática, Português e Ciências Experimentais; no domínio específico, para os

outros grupos de recrutamento, o Centro de Formação propôs uma acção de

“Utilização das TIC no processo ensino aprendizagem”, que terá de ser dinamizada

por um especialista das TIC e outro do grupo específico a que for dirigida.

 Presidente do Conselho Executivo, professora Manuela Gomes, chamou a atenção

para os documentos elaborados em concertação com todos os Conselhos Executivos

da cidade de Braga, já divulgados na página da ESAS, no âmbito da legislação

recente relativa à Escola.

 O professor Benjamim Peixoto divulgou um protocolo com a Porto Editora no âmbito

da elaboração de conteúdos para uma plataforma a ser usada em todos os níveis de

ensino.

 Professora Angelina Barbosa, na qualidade de coordenadora, disse que os resultados

negativos de duas turmas, na disciplina de Inglês, se devem ao facto de serem

grandes e integrarem alunos vindos de áreas diferentes.
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Orientações para

aplicação do

Estatuto do Aluno

dos Ensinos Básico

e

Secundário;

 Análise do Estatuto do Aluno e emissão de parecer positivo às propostas

apresentadas pela Presidente do Conselho Executivo, que vão no sentido de o

Estatuto do Aluno só dever ser aplicado nos aspectos em que não é exigida

regulamentação em sede de Regulamento Interno.

 Na próxima reunião do Conselho Pedagógico serão analisadas as adendas ao referido

regulamento.
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Emissão de parecer

sobre os prazos de

avaliação do

desempenho do

pessoal docente;

 Emissão de parecer favorável, por unanimidade, ao cronograma proposto pelo

Conselho Executivo.

 Aprovação, por unanimidade, do procedimento para os coordenadores de

departamento fazerem chegar as suas propostas para a elaboração dos instrumentos

de avaliação do desempenho — via ce@esec-alberto-sampaio.rcts.pt, até ao dia vinte

e nove de Fevereiro.
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Aprovação de

visitas de estudo;

 Foram aprovadas as seguintes visitas:

­ Museu Alberto Sampaio, Guimarães, no dia 26 de Fevereiro, pelas turmas 11º D e

11ºE, organizada pela professora Sofia Sampaio;

­ Universidade do Minho, no âmbito da Exposição Internacional – “Experimentando

Matemática – Matemática para quê?”, em Fevereiro, nos dias 26 (vinte e seis), 12ºD

e 27 (vinte e sete), 11ºE e 12ºP, organizada pelo professor José Lopes;

­ Calendário – Fábrica de Tinturaria, nos dias 3 (três) e 7 (sete) de Março, pelas

turmas 10ºT e 11ºS, organizada pela professora Margarida Vale;

­ Centro de Formalidades das Empresas e às empresas de estágio, dia 28 (vinte e

oito) de Fevereiro, de tarde, pelo 12ºL e organizada pela professora Fátima Pires;

­ Primavera Software, no dia 6 de Junho, de tarde, das turmas do 12º ano do Curso

Tecnológico de Administração, e organizada pelas professoras da Área Tecnológica

Integrada – Práticas de Contabilidade e Gestão, Celeste Ribeiro, Fátima Pires e

Manuela Novais.
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Outros Assuntos.  Análise e ratificação, por unanimidade, do pedido de equivalência do Aluno Alexandre

Nuno Machado Gonçalves Neves da disciplina de Contabilidade do Curso Técnico

Profissional de Contabilidade para a mesma disciplina do Curso Técnico de

Contabilidade do Ensino Secundário Recorrente por Unidades Capitalizáveis, ao abrigo

da portaria 394/2002 de 12 de Abril, devendo o aluno capitalizar as unidades 5 (cinco)

a 13 (treze) a fim de lhe ser dada equivalência à referida disciplina.

 Sugestão do professor Miguel Braga para a criação das Edições DeFacto, a fim de

recolher trabalhos de gente de muita qualidade que tem aparecido na sequência da

publicação da revista da ESAS.

 Agradecimento do representante dos alunos do ensino recorrente, pelo empenho do

Conselho Executivo e Coordenadora do Departamento de Matemática desenvolvido na

procura de soluções para os assuntos apresentados na última reunião.


